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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA, através da Secretaria Municipal de 

Suprimentos e Licitações, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 

nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, do 

decreto nº 5.538/2015 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, menor Preço por item, mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 04 de janeiro de 2023 

HORÁRIO: 9h  30 min (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

CÓDIGO UASG: 980451 

SEÇÃO I – DO OBJETO  

1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para a 

aquisição de Maquina Pesada, sendo (01 (uma) Pá Carregadeira) e 02 Caminhão 

Basculante, tipo caçamba Truck, conforme convênio nº 48/2022, para o atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município 

de Colares/PA. e conforme apresentado no Termo de Referência em anexo. 

1.1.    Em caso de discordância existente entre as especificações deste 

objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão as últimas.  

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é ESTIMADA em R$ 

1.815.599,99 (Um Milhão Oitocentos e Quinze Mil Quinhentos e Noventa e Nove 

Reais e Noventa e Nove Centavos), conforme o orçamento. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3. Poderão participar deste Pregão a empresa que atender a todas as exigências 

deste Edital e seus Anexos, observadas as subcondições abaixo, 

previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - Sicaf e no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br   
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3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento 

do sistema.  

3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, 

ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

PMC responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4. Não poderão participar deste Pregão:  

4.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com a PMC, durante o prazo da sanção aplicada;  

4.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

4.3. Empresário impedido de licitar e contratar com este órgão, durante o 

prazo da sanção aplicada;  

4.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;   

4.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do 

art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

4.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º 

da Lei nº 8.666/93;  

4.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da 

Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em 

que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório.   

4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

4.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão;  

4.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, 

fusão, cisão ou incorporação;  

4.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
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humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum;  

4.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

SEÇÃO IV – DA VISTORIA  

5. Não se exigirá que a licitante realize vistoria para o fornecimento do produto  

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 

pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas e dos documentos de habilitação.  

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 

o valor total ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto.  

6.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena 

de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos.  

6.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende 

aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei.  

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de 

preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 

nesse Edital.  

7.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

encaminhados.  
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7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando 

constatar que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata 

o art. 28 do Decreto nº 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia.  

7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via 

chat, mensagens às licitantes informando a data e o horário 

previstos para o início da oferta de lances.  

8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico.  

11. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema/pregoeiro ou de 

sua desconexão.  

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital.  

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

14. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar 

lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de 

cada lance.  

15. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema.  

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação 

da ofertante.  

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  
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18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 

direito de pleitear qualquer alteração.  

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível.  

20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos 

participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

22. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no 

inciso I art. 31º do Decreto nº 10.024/2019.  

22.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública.  

22.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1% 

(um por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto 

em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

23. Este Pregão submete-se às regras relativas a Lei Complementar nº 123/2006.  

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital.  

24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

25. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado de a 
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convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 

Comprasnet.  

26. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto.  

26.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal deste órgão ou, ainda, de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

26.2. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao 

estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.  

26.2.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-

se tanto o valor global quanto os valores unitários 

estimativos da contratação.  

26.2.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.   

26.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar 

eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.   

27. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório.  

28. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

29. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

30. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens. 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

31. A habilitação do licitante será verificada, parcialmente, por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

32. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente 

com a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para a abertura da sessão pública.  
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33. Realizada a habilitação parcial no Sicaf, será verificado eventual 

descumprimento das vedações elencadas na Condição 4 da Seção III – Da 

Participação na Licitação, mediante consulta ao:   

33.1. Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e 

certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da 

Lei nº 8.666/93;  

33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

33.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

34. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da 

sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de 

seu sócio majoritário.  

35. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação 

no certame, e as licitantes que não atenderem às exigências de habilitação 

parcial no Sicaf deverão apresentar documentos, conforme o decreto nº 

10.024/2019, que supram tais exigências a habilitação das licitantes e será 

realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

35.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

35.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

35.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

35.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento (rg e cpf) comprobatório de seus 

administradores;  

35.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a 

participante sucursal, filial ou agência;  

35.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores;  

35.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País;  
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35.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

35.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

35.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

35.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.  

35.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

35.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

35.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

35.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

35.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

  

35.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

35.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

35.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
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35.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

35.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social.  

35.3.2.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante  

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

35.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

35.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

35.3.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por 

fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

35.3.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por 

fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

35.3.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006: 

a) Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 
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b). Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

c)  Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante; 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

35.3.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão 

desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 

Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED). 

35.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

35.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços 

em características e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

36. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

37. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, 

ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.   

37.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do 

sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 

Pregoeiro.  

37.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados a Secretaria de Suprimentos e 

Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, 

localizado à Tv. 16 de novembro, s/nº, Centro, CEP: 68.785-

000, Colares/PA. 

37.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar 

em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no 

CNPJ.  
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37.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, 

efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  

37.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 

consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.  

37.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

37.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

37.6.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a 

partir da divulgação do resultado da fase de habilitação.  

37.6.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a 

critério da Administração Pública, quando requerida pela 

licitante, mediante apresentação de justificativa.  

38. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcomissão 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA  

39. Não se exigirá apresentação de amostra para o objeto ora pretendido.  

SEÇÃO XIV – DO RECURSO  

41. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante 

o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

41.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

41.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  

41.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) 
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dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente.  

42. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista 

dos autos do Processo Administrativo 2022/3604 referente ao Pregão Eletrônico nº 

015/2022, franqueada aos interessados.   

43. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 

serão apreciados pela autoridade competente.  

44. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

45. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente 

para homologação.  

46. A homologação deste Pregão compete a Prefeita Municipal.  

47. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos 

itens.  

48. SEÇÃO XVI –  DAS SANÇÕES  

49. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com este município e será 

descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 

10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, 

nos seguintes casos:  

49.1. Cometer fraude fiscal;  

49.2. Apresentar documento falso;  

49.3. Fizer declaração falsa;  

49.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

49.4.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

49.5. Não assinar contrato no prazo estabelecido; 

49.6. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;  

49.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

         49.8. Não mantiver a proposta.  
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SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL  

50. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

cpl@colares.pa.gov.br, até as 13 horas, no horário oficial de Brasília-DF.  

51. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 

impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.   

52. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

53. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 

endereço eletrônico cpl@colares.pa.gov.br  

54. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido.  

55. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.  

SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS  

63. A Prefeita Municipal de Colares/PA,compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado.  

63.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.  

63.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 

contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

64. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

65. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
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65.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 

indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para 

efeito de julgamento deste Pregão.  

66. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel.  

67. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

68. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, 

prevalecerão as últimas.  

69. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência deste órgão, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 

10.520/2002.  

SEÇÃO XX – DOS ANEXOS  

70. É parte integrante deste Edital o seguinte anexo:  

70.1. Anexo I - Termo de Referência.  

70.2. Anexo II  – Minuta de Contrato. 

SEÇÃO XXI – DO FORO  

71. Fica eleito o foro de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

COLARES/PA, 20 de dezembro de 2022.  

 

 

 

 

 

Altenberg Martins de Lima 

Pregoeiro 
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ANEXO II– TERMO DE REFERENCIA  

1. OBJETO. 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de Maquina Pesada, sendo (01 (uma) Pá 

Carregadeira) e 02 Caminhão Basculante, tipo caçamba Truck, conforme convênio nº 

48/2022, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo do município de Colares/PA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Justificamos a Aquisição de Maquina Pesada (01 (uma) Pá Carregadeira) e 02 Caminhão 

Basculante, tipo caçamba Truck, em decorrência da não existência desses equipamentos na 

frota de veículos desta Secretaria em condições de trafegabilidade, além da necessidade dos 

serviços de reparação e manutenção das estradas vicinais que cortam toda extensão da zona 

rural do município de Colares/PA. E ainda, manter a limpeza das localidades rurais e das 

áreas urbanas. Com a aquisição dos equipamentos objeto desta solicitação, esta 

municipalidade vai poder substituir os equipamentos existentes já bastante sucateados, e 

substanciar uma relevante economia ao cofre público municipal, deixando de locar tais 

equipamentos. Portanto imprescindível para conservação dos serviços públicos que serão 

realizados pelos novos equipamentos discriminados abaixo, uma vez que os serviços 

públicos tem como atividade o interesse coletivo visando o bem estar da população, por isso 

deve ter sua realização continuada, pois sem a sua execução poderá acarretar sérios prejuízos 

aos seus munícipes e causar transtorno para a gestão, que necessita proporcionar a 

continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de 

Colares/PA. 

 

3. LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

3.1. A entrega dos Equipamentos deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo no Município de Colares/PA; 

3.2. O Prazo de entrega dos itens desta licitação será de até 60 (sessenta) dias, após a 

emissão da solicitação de fornecimento e ser entregue na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo, localizada na trav. 15 de novembro, s/nº, bairro centro, 

município Colares/PA 

3.2. A Pá Carregadeira e os dois caminhões basculante deverão ser adquiridos novos, com 

quilometragem 0 KM e deverá ser vistoriada pelo fiscal designado pelo órgão contratante, 

que anotará em registro próprio qualquer ocorrência em desconformidade com o pedido da 

contratante. 
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3.3. As informações e especificações do objeto deverão estar indicados na ordem de 

fornecimento e de acordo com as especificações constantes neste instrumento. 

3.4 O fornecimento do objeto deverá ser autorizado expressamente pela autoridade 

competente do órgão contratante, através da Ordem de Fornecimento. 

3.5. Não será aceito o equipamento, incompatível (inferior) com o especificado neste termo. 

3.6. Ato contínuo, a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da Ordem 

de Fornecimento/Nota de Empenho emitida pela Secretaria requerente e Certidões fiscais 

tais como: Federal, Municipal, Estadual, FGTS e TRABALHISTA (CNDT). 

 

4. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 

4.1. A especificação e quantidade a ser adquirida, é fixada neste Termo, em conformidade 

com o plano de trabalho, parte integrante do convênio nº 48/2022, celebrado entre a 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP e o Município 

de Colares/PA, de acordo com o apresentado abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD V. UNIT V.TOTAL 

01 

Pá Carregadeira sobre rodas, 

novo, equipada com motor diesel, 

potência de 128 HP ou unidade 

equivalente, tração 4X4, caçamba 

capacidade 1,8 m³, cabine 

fechada ROPS/FOPS com ar 

condicionado, peso operacional 

11.650 KG, garantia mínima de 

12 meses. 

UND 01   

02 

Caçamba – Aquisição de veículo 

tipo Caminhão Truck, Caçamba 

Basculante, sobre chassis, 

modelo convencional com 

capacidade mínima 12,000 m³, 

com acionamento por pistões 

hidráulicos, caixa de carga com 

cantos arredondados, construída 

em aço estrutural reforçado por 

costelas dobradas em perfil “U”, 

tampa traseira tipo porteira com 

travamento automático, para 

choque, faixas refletivas pintada 

na cor branca. Caminhão – C/3º 

eixo (Truck), equipado com 

tração 6X4, motor diesel com 

potência mínima de 220 cv, peso 

bruto total 22.000 KG ou mais, 

Cabine ´pintura na cor branca. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UND 02   
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TOTAL   R$   

 

 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

5.1. A verificação de conformidade das especificações ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias 

uteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e 

qualitativa, o item será recebido definitivamente mediante atesto na nota fiscal/Fatura, com 

consequente aceitação do objeto; 

5.2. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometem a utilização adequada do 

equipamento deverá ser devolvida para a devida correção, para que esteja em conformidade 

com as especificações do item; 

5.3. Caso atrase a entrega do bem, ou se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor 

estará sujeito a sanções administrativas, sendo que o bem substituído passará pelo mesmo 

processo de verificação observado na primeira entrega; 

 

6. GARANTIA DE PROCEDÊNCIA, QUALIDADE E SERVIÇOS: 

6.1. 01 (um) manual de operação e de manutenção básica, em português; 

6.2. 01 (um) manual de serviço e reparação do equipamento em oficina, em português. 

 

7. GARANTIA TÉCNICA: 

7.1. A Empresa deverá oferecer assistência técnica autorizada, devendo possuir toda gama 

de peças de manutenção e mão de obra qualificada, consistindo também, caso necessário, no 

envio da equipe técnica para a cidade de Colares/PA, para realizar montagem, reparos, 

reposições de peças, revisões e demais manutenções exigidas para o funcionamento do 

equipamento, em até 07(sete) dias úteis a partir da solicitação de assistência do Item licitado, 

durante o período de garantia do objeto, que deverá ser de no mínimo 12 meses. Caso se 

faça necessário o envio do equipamento à sede da assistência técnica, caberá à Empresa 

Contratada arcar com todo o custo operacional pertinente, como transporte e outros mais. 

7.2. As peças utilizadas para manutenção dos equipamentos durante o período de garantia 

serão totalmente por conta da Empresa Contratada, exceto as que forem consideradas 

danificadas por desgaste natural, que serão adquiridas pela Contratante. 

7.3. A licitante deve comprovar através de declaração da fabricante com firma reconhecida 

em cartório ou página oficial da fabricante que o equipamento ofertado possui distribuidor 

autorizado a fornecer assistência técnica e garantia sediado no Estado de Pará a distância não 

superior a 700 km deste município. 

8. ENTREGA TÉCNICA: 

8.1. Declaração de que a entrega técnica será efetuada no local determinado pelo órgão, por 

técnico especializado, para transmitir informações técnicas sobre operação, o emprego, a 



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

manutenção básica e a segurança dos equipamentos a todos interessados enviados pelo 

adquirente. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Pelo fornecimento do objeto a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 

dias após a entrega, acompanhados de Nota Fiscal, condicionada à entrega dos bens em 

questão e atesto fiscal. 

9.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária 

diretamente na conta da empresa contratada, vedada transferências para outras contas. 

9.3. O pagamento somente será efetuado mediante: 

9.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 

estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão de 

Quitação de Tributos Federais; Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Receita Federal; Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal 

e Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber;  

9.1.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade 

do FGTS;  

9.1.3. Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 

195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de 

Débito. 

9.1.4. Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

 

10. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1 - Compete à Contratada: 

a) Responsabilizar-se pela entrega dos bens no prazo estipulado, atendendo as especificações 

contidas no plano de trabalho do convênio 48/2022;  

b) Oferecer garantia de fábrica aos bens de no mínimo 01 (um) ano;  

c) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade e operacionalidade do veículo, permitindo a verificação de sua conformidade com 

as especificações;  

d) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes da entrega do veículo, bem 

como arcar como os encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros de qualquer 

natureza, relativos a mão-de-obra utilizada na execução do contrato;  

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

f) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades 

ocorridas na entrega dos bens objeto desta contratação;  
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g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 

acompanhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum 

diminui ou atenua a responsabilidade do Contratado;  

h) Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do Contrato, aceito pelo 

CONTRATANTE, para representar a contratada, sempre que for necessário, o qual tenha 

capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos no contrato;  

i) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente a venda do veículo objeto da contratação 

ao Protocolo da CONTRATANTE, devidamente acompanhada da primeira via das ordens 

de fornecimento;  

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob 

pena de rescisão do contrato, assim como a execução da garantia para ressarcimento dos 

valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já previstas em lei 

(arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87, da Lei nº 8.666/93);  

k) Possuir assistência técnica autorizada de Fábrica no Estado do Pará ou no raio equivalente 

até a capital - Belém, devendo possuir toda gama de peças de manutenção e mão de obra 

qualificada, para realizar reparos, reposições de peças, revisões e demais manutenções 

exigidas para o funcionamento do equipamento, conforme solicitação de assistência do 

equipamento licitado.  

m) Arcar com todas as despesas decorrentes desta contratação, incluindo as despesas 

tributárias e trabalhistas dos funcionários que contratar para execução do contrato, bem 

como com a despesa de locomoção e frete entre outras. 

n) Entregar (01 (uma) Pá Carregadeira) e 02 Caminhão Basculante, tipo caçamba Truck, 

novos, com quilometragem 0 KM. 

 

10.2 - Compete à Contratante: 

a) Ter reservado o direito de não mais adquirir os objetos da contratada caso a mesma não 

cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na 

lei n. 8.666/98; 

b) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 

execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser 

substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da contratada; 

c) Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições 

previstos na lei n. 8.666/93; 

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 

designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

e). Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) / Fatura (s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos dentro das especificações, quantidades e unidades, 

estabelecidas neste instrumento;  

f). Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos em lei n. 8.666/93. 
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11. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 

Conforme o artigo 73 da lei 8.666/93; 

Art. 73. Executado o contrato, seu objeto será recebido: 

Constatado a boa qualidade do objeto, o mesmo será aceito pela a contratante. Caso seja 

atestado a má qualidade do objeto o mesmo será rejeitado obrigando a contratada substitui-

lo de forma que não provoque prejuízos a contratante 

 

ANEXO II– MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE COLARES/PA 

CONTRATADA: ____________ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES com sede na Rua Justo Chermont, 

S/Nº, Bairro: Centro, CEP: 68.785-000 no município de Colares/PA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.835.939/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. 

MARIA LUCIMAR BARATA, portadora da cédula de identidade n° .2384381-PC/PA 

e CPF/MF nº 103.853.552-20, residente e domiciliada a Trav. São Jeronimo, 247, 

Bairro Centro, Município de Colares/PA, doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado a empresa ______ inscrita no CNPJ nº ____, com sede na ______, nº 

____, Bairro _____, ____/PA, contato (___) _____, e-mail:______, neste ato 

representada pelo  Sr. ______, portador  do RG nº _____, ___/PA e do CPF nº _____, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº ___/2022 e em observância às disposições da Decreto nº 

10.024/2019, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico  nº ___/2022, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de 

Maquina Pesada, sendo (01 (uma) Pá Carregadeira) e 02 Caminhão Basculante, tipo 

caçamba Truck, conforme convênio nº 48/2022, para o atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Colares/PA. 
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1.2. Abaixo a relação dos produtos a serem adquiridos, de acordo com as 

especificações, quantidades e valores, apresentados na proposta, que passa a fazer parte 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ _____ (___________ Reais). 

2.2 -  Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira 

ou anexo, e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, 

encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes 

ao fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1 - O prazo de vigência desse contrato será de ___/____/2022 até __/__/2023, 

contados do dia posterior a sua publicação no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal e/ou 

imprensa oficial. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

4.1. As despesas inerentes a este contrato correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias da Prefeitura de Colares/PA e serão especificadas na ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho. 

4.2. Dotação Orçamentária:  

26 782 0026 1.094 - Aquisição de Patrulha Mecanizada - Maquinas 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 

5.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1.1. Forma de Recebimento  

 

a) Os Maquinários deverá ser recebido definitivamente, após vistoria que 

comprove a adequação das especificações aos termos do edital. 
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b) A Prefeitura de Colares/PA será rigorosa na conferência do objeto entregue, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à qualidade do bem entregue. 

 

5.1.2. Local de Entrega e Aprovação do bem:  

a) O prazo para entrega do objeto será de até 60 (sessenta) dias a partir da 

solicitação da Prefeitura Municipal de Colares/PA, a partir da emissão e 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho e deverá ser 

entregue no município de Colares/PA, nos dias úteis, horário e Local 

especificado na OF.  

b) Da aprovação do bem – será considerado aceito após conferência pelo 

responsável deste órgão, devidamente designado, atendidas as especificações 

e condições exigidas neste Termo. 

c) Em hipótese alguma será aceito algum maquinário em desacordo com as 

condições pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de 

qualidade do fornecimento de sua responsabilidade, bem como a repetição às 

suas próprias custas para correção de falhas, visando à apresentação da 

qualidade e resultados requisitados. 

d) O transporte do bem, objeto deste termo, será de responsabilidade da 

empresa contratada, devendo esta suportar todos os ônus deste decorrente, 

assim como demais despesas e custos. 

 

5.2 OBRIGAÇÕES. 

5.2.1. A contratada deve:  

a) Responsabilizar-se pela entrega do maquinário no prazo estipulado, atendendo as 

especificações;  

b) Oferecer garantia de fábrica ao maquinário de no mínimo 01 (um) ano;  

c) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade e operacionalidade do veículo, permitindo a 

verificação de sua conformidade com as especificações;  

d) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes da entrega do veículo, 

bem como arcar como os encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e 

outros de qualquer natureza, relativos a mão-de-obra utilizada na execução do 

contrato;  

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

f) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer 

irregularidades ocorridas na entrega do veículo objeto;  
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g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 

acompanhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo 

algum diminui ou atenua a responsabilidade do Contratado;  

h) Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do Contrato, aceito pelo 

CONTRATANTE, para representar a contratada, sempre que for necessário, o 

qual tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos no 

contrato;  

i) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente a venda do veículo objeto da 

contratação ao Protocolo da CONTRATANTE, devidamente acompanhada da 

primeira via das ordens de fornecimento;  

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, sob pena de rescisão do contrato, assim como a execução da garantia 

para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das 

penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 

87, da Lei nº 8.666/93);  

k) Possuir assistência técnica autorizada de Fábrica no Estado do Pará ou no raio 

equivalente até a capital - Belém, devendo possuir toda gama de peças de 

manutenção e mão de obra qualificada, para realizar reparos, reposições de peças, 

revisões e demais manutenções exigidas para o funcionamento do equipamento, 

conforme solicitação de assistência do equipamento licitado.  

m) Arcar com todas as despesas decorrentes desta contratação , incluindo as despesas 

tributárias e trabalhistas dos funcionários que contratar para execução do 

contrato, bem como com a despesa de locomoção e frete entre outras.   

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código 

de Defesa do  Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.2.2. A contratante deve:  

a). Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas;  

b). Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a contratada entregar fora dos padrões  

constantes neste instrumento; 

c). Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 

gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

d). Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) / Fatura (s) da contratada, 

após a efetiva entrega dos produtos dentro das especificações, quantidades e unidades, 

estabelecidas neste instrumento;  
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e). Notificar a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades, na entrega do 

trator, objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

5.3 PAGAMENTO 

a) O objeto deste processo será pago em até 30 (trinta) dias corridos contados da 

apresentação da Nota Fiscal, juntamente com as certidões de regularidade fiscal. 

b) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

c) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em 

virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de 

eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

d) A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 

 5.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas justificativas. 

5.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 

8.666/93.  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 

contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e 

produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras.  

5.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato e da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação, a CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

b). Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa.  

c). Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução contratual, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida 

a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou 

juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com este órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

d). No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% 

(dez por cento) do valor contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:  

f). Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, 

sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 

sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em 

atraso, por dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do 

item.   

g). Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar 

inexecução total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

i). Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial.  
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j). Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa.  

5.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que 

designará representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, 

que terá as seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 

contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do 

bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 

competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao 

setor competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada 

se refere ao objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou 

baixa qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar 

quanto ao interesse da Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURSOS 

6.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 

nos termos do art. 109, da Lei n
o
 8.666/93 e alterações posteriores. 



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro de COLARES - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

COLARES, ____ de _______ de 2022. 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________ 

CONTRATADO (S) 
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